
Edital de Seleção
Pública
[Anexo] Minuta do Termo de Parceria/
Contrato de Gestão



Acesse pelo QR Code ao lado, o modelo de
minuta de Termo de Parceria (TP) ou
Contrato de Gestão (CG), no site da
SEPLAG.

https://www.mg.gov.br/planejamento/pagina/planejamento-e-orcamento/oscips-e-organizacoes-sociais


Introdução

Instrumento Jurídico celebrado entre o
Órgão Estadual Parceiro e a entidade
sem fins lucrativos.

Principais regras a serem
observadas pelas partes envolvidas
na parceria ao longo da execução
da parceria.

Termo de Parceria (TP); ou

Contrato de Gestão (CG)

As minutas de TP e CG possuem algumas
diferenças, mas seguem a mesma estrutura. 
Para fins didáticos, as imagens mostradas na
apresentação referem-se ao modelo de
minuta de TP. 



Preâmbulo
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Órgão Estadual
Interveniente (se for o
caso)

Qualificação das partes
envolvidas: OEP e OSCIP/OS

Legislações aplicáveis 



Objeto e Composição do 
TP ou CG
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A descrição do objeto deve ser
sucinta e considerar o que se
pretende alcançar com a
parceria. 

O objeto é definido no Edital
de seleção pública. 

Listar na Cláusula 2ª os
anexos que compõem o TP ou
CG. 



Vigência

Tempo de duração previsto para a
execução das atividades e alcance 
dos resultados planejados. 

TP = 5 anos
CG = 20 anos 

A vigência da parceria não se
confunde com a vigência do edital
de seleção pública. 
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Possibilidades de Aditamento
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Cláusulas decorrentes da
legislação.

Sem possibilidade de alteração. 



Valor total, dotação orçamentária
e utilização dos recursos

Regras para utilização
dos recursos da
parceria. 

A previsão de receitas
externas (arrecadadas)
deve ser indicada de
forma separada. 
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Responsabilidades

Incluir as responsabilidades específicas
decorrentes da política pública, caso existam. 

Retirar as responsabilidades do OEI, caso
não aplicável. 

Minuta do Termo de Parceria - Anexo do  Edital de Seleção Pública

Minuta do Termo de Parceria - Anexo do  Edital de Seleção Pública



Responsabilização dos
Dirigentes da OSCIP/OS

Cláusulas decorrentes 
da legislação.
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Monitoramento e Fiscalização 
(Termo de Parceria)

Periodicidade da avaliação
(mínimo trimestral). 

Práticas da comissão
supervisora para o
monitoramento e
fiscalização
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O preenchimento é
 feito na celebração 

da parceria!

Indicar: 

Representante do OEP responsável
pelo acompanhamento da prestação de
contas (checagem amostral);

Responsável pela interlocução técnica
(entidade);

Monitoramento e Fiscalização 
(Termo de Parceria)



Comissão Supervisora
(Termo de Parceria)

Designação do supervisor e do supervisor adjunto (servidores do OEP). 

O preenchimento deve ocorrer no momento da celebração da parceria. 
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Comissão de Monitoramento

Integrantes da Comissão de
Monitoramento:
 

I – supervisor, que a presidirá;
II – supervisor adjunto;
III – representante da unidade jurídica
 do OEP;
IV – representante da unidade financeira 
do OEP;
V – representante do OEI, se houver.

Os integrantes devem ser indicados no
momento da celebração do Contrato
de Gestão;

Nesta cláusula também deve ser definida a periodicidade do monitoramento físico e financeiro. 

(Contrato de Gestão)
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Avaliação dos Resultados

Avaliação dos resultados atingidos
por meio da parceria. 

(TP e CG)

Comissão de
avaliação:

• Membros do OEP; 
• Seplag;
• Conselho de Políticas Públicas;
• Especialista da área; e 
• Membro da OSCIP/OS. 
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Cláusulas decorrentes da legislação. 

Sem necessidade de alteração. 



Bens Permanentes
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A destinação de bens
permanentes deve ser feita por
instrumento próprio de
permissão de uso. 

Caso a destinação ocorra no
momento de celebração da
parceria, os bens devem ser
listados em ANEXO próprio.



Prestação de Contas
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Os documentos a serem enviados para a
prestação de contas deve ser adaptado de
acordo com o valor previsto para o
período a que se refere a prestação de
contas. 



Ação Promocional
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Propaganda no âmbito da parceria: 

materiais de divulgação; peças gráficas; 
Logomarcas; 
produtos comercializados; 
e outros. 

Sem necessidade de alteração. 



Manutenção, Reforma ou
Obra
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Contrato de Gestão (CG): artigos 93-A a 93-E do Decreto Estadual nº 47.553/2018.
Termo de Parceria (TP): artigos 90-A a 90-E do Decreto Estadual nº 47.554/2018.



Extinção
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Cláusulas decorrentes da
legislação.

Sem possibilidade de alteração. 



Publicação e Foro
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OEP responsável pela publicação do
extrato de celebração no DOE-MG. 

Sem necessidade de alteração. 

Solução administrativa de conflitos. 

Foro.



[Anexo da Minuta]

Concepção da
Política Pública 



Modelo
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Histórico da Política Pública
Breve retrospecto acerca da política que será objeto da parceria: 

a demanda/problema que originou a política pública (explicitando os
objetivos); 

o público-alvo e suas necessidades;

como a política pública é ou deve ser executada;

principais ações realizadas; e 

resultados que se espera alcançar por meio dela, bem como seus impactos.



Instrumentos de Planejamento

Contextualização da política pública quanto aos
instrumentos de planejamento governamental:

Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado – PMDI; e

Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG.



Papel dos atores na 
Política Pública

Definição do papel dos principais atores envolvidos na execução da parceria e
como as suas ações impactam a política pública de forma geral.



Objetivo

Relacionar a parceria dentro da política pública na qual ela
está inserida:

Compreensão dos indicadores, metas e produtos previstos no
Programa de Trabalho - ANEXO II, dentro do escopo e objetivo
da parceria. 



Se você ficou com alguma dúvida entre em contato conosco por e-
mail: 

organizacoessociais@planejamento.mg.gov.br

oscip@planejamento.mg.gov.br

Obrigada por acompanhar esta
vídeoaula!

mailto:organizacoessociais@planejamento.mg.gov.br
mailto:oscip@planejamento.mg.gov.br

